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Edital nº 781 de 08 de Dezembro de 2017. 
Retifica o Edital nº 737 de 29 de novembro de 2017, referente ao processo seletivo 

para Reingresso Especial na UFRJ para o primeiro período letivo de 2018. 

 

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), no uso de suas atribuições legais, torna 

público o presente Edital, contendo retificação ao Edital nº 737, publicado no DOU 235, seção 03 de 

08 de Dezembro de 2017, referente ao processo seletivo para Reingresso Especial na UFRJ para o 

primeiro período letivo de 2018. 

Art.1º Altera o art.1º do Edital nº 737 de 29 de novembro de 2017, que passa a ter a seguinte 

redação:  

Art. 1. Serão ofertadas 636 (Seiscentos e trinta e seis vagas) vagas para Reingresso Especial, 

exclusivamente nos cursos de graduação presenciais, discriminadas no ANEXO I - QUADRO 

DE VAGAS. 

Art.2º - Modifica o § 1º do art.7º do Edital nº 737 de 29 de novembro de 2017, passando a ter a 

seguinte redação:  

§1. O candidato formando que tiver cumprido todos os requisitos para conclusão do curso, 

exceto o ato da colação de grau, deve apresentar declaração da Coordenação de Curso com a 

data prevista para a realização da mesma, que deverá, necessariamente, ocorrer até 23 de 

fevereiro de 2018, sendo obrigatória a entrega do Diploma ou Certificado de Colação de Grau 

do curso em que se graduou na UFRJ no ato da matrícula presencial. 

Art.3º - Altera o número de vagas dos cursos de Engenharia Ambiental e Engenharia 

Naval e Oceânica, conforme Quadro de Vagas/Alterações a seguir:  

Quadro de Vagas/Alterações 

CENTRO CURSO UNIDADE TURNO VAGAS 

CT 

Engenharia Ambiental Escola Politécnica I 02 

Engenharia Naval e Oceânica Escola Politécnica I 03 

 

Art.4º. Altera o Anexo III – Grupos com Equivalência de THE do Edital nº 737 de 29 de 

novembro de 2017, conforme quadro a seguir: 

 

 

 



Grupo de 

THE Cursos/Habilitações 

1 

Arquitetura e Urbanismo 

Composição de Interior 

Composição Paisagística 

Comunicação Visual Design 

Desenho Industrial - Projeto de Produto 

2 Artes Cênicas - Direção Teatral 

3 Dança 

4 

Bacharelado em Música* 

Licenciatura em Música 

* Com teste de proficiência prática baseado no conteúdo programático do THE do Curso pleiteado. 

 

Art.5º Ficam mantidas as demais disposições do Edital nº 737, publicado no DOU 235, 

seção 03 de 08 de Dezembro de 2017. 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2017. 

 

 

Roberto Leher 

Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro 


